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PREFEITURA MU J JPAL DE PEDRO li 
Praça Don1ingos Mourão Filho. 345, C e ntro 
E f> : 64 .2 5 5 -000 - NPJ : 06.553.929/ 0001-2 4 

Le:I nª 1.273. de 13 de Dezembro de 2019. 

'"DlspiJe sobr e ú c rlúCilO do Fundo Municipal de 
Sf:guronço Público - FUMSEP e do Conselho Municipal 
d e S egurança Públic o - COMSEP e d6 outras 
provid~nc lus. •• 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE PEDRO li, Alvimar Oliveira. de Andrade, no uso de 
s u as atribuições legais e cm obcdiõncia à Lei OrgAnica do Muntcfplo, fa.z .saber que ft CAm ara 
Municipal de V ereadores Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

A rt . 1 • - Fíca criado o Fundo Municipal de Segurança Pública - FUMSEP. que terá por 

fi n alidade financiar aç.ões e projetos que visem à a dequação, à modernização e à aquisição e 

monutençllo de equipamento s e viaturas, pura o.s órgãos públicos municipais envolvidos cm 

ativld.ndes de scaurança pública no &mbito do Municfpio. 

Art. 2 • - O FUM SEP tem por objetivo prop!cla.r o des e .nvolvimcnto da Po lltica Pública 

Municipal d e Segurança por meio de captaçflo. repasse e aplicação de recursos destinados às 

funções de Segurança Pública no Município. assegurando meios para a cxpans.Ao e 

aper-fciçoamento das açõe.s de scg-u rança e viabilizando os investimentos na qualificação 

profissional. 

Art. 3ª - Con s titue m recu rsos do FUMSEP: 

1 - os consignados na Lei Orçamentário Anual e os seus crdditos adicionai.s; 

li • as doações. auxflios e subvenções de entidades públicas: ou privadas. pessoa flsica ou 

jurídica. nacionais ou estrangeiras; 

Ili - as receitas dcçorrcntcs das aplicações de seus recursos orçamentá.rios e extra. 

orça.mentários. observada a leglsluçao upllcávcl; 

IV • receitas decorrentes de convenios. apl icações financeiras, acordos, tru.nsaçõcs judiciais e/ou, 

cxtrajudicíai.s, etc , 

Art. 4 • ... Os invest imentos e despesas realízudos com recursos do FUMSEP deverão seguir a.s. 

diretri.ze.s da Lei Federal nº 8.666. de 21 de Jun.ho de 1993, bem e.orno demais legislaç ão 

correlata às compras e cont:rataç0c!J. 

Art. Sª - Os recursos que compõem o FUMSEP ac.rillo d epositado:!! cm i.n:!ltituições fin.ancclra.s. 

oficiais .• em conta especial e específica sob a denominnçilo de ""Fundo Municipal de Segurança. 

P(lblica", de e..cordo com as normas aplicáveis à esp~cle. 

Art. 6 .. - Fica a Secretaria de P la .neja.mento e Fina.nças responsável em publieur únualmcnle no 

Diário Oficial do Município o relatório fiscal e contábil do Fundo Municipal de Segurançai 

Pública. 

<;?: 
Art. r - Fica designado o Presidente do Conselho MunicipaJ de Segurança Pública, como 

autoridade compçtcntc pa:ra autorizar despesas. efetuar pagamentos~ movimentar contas e 

transferências financeiras e reconhec;:er dívidas, à conta dos recursos do Fundo. 

Art. r - Fica criado o Conselho Municipal de Segunu1ça Pública • COMSEP. com as seguintes 

competências: 

1 - anali$ar e s u ger ir medidas para a elaboração da política municipal de segurança pública;. 

li - zelar pela efetivação de ações voltadas à prevenção da viol!nc;:ia e ao combate à 

criminalidade; 

Ili - gerir. fiscalizar. acompanhar e a v a liar a aplicação de recursos e o desempenho dos: 

programas e projetos: fínam:::iàdos: pelo F undo Municipal de Segu nmça Pública - FUMS EP; 

IV - propor critérios para a celcbraçlo de c.ontrat·os ou convenio entre os órgãos governamentais: 

no. drea de segurança p0blica; 

V - propor a fonnu laçlo de estudos e pesquisas com v istas a identificar situações relevantes e a 

qualidade dos serviços d e seg-uranç.a pública no ãmbito do Município; 

VI ... da,r posse aos seus conselheiros. a partir da sua instalação; 

VII - articular com organiza.ções privadas e governamentais~ nacionais e estrangeiras. e propor 

interc.Ambio. celebração de convl:nio ou outro meio. com visto. à supero.ç.11.o de problemas de 

segurança pública no Município; 

Vlll - exercer outras atribuições correlata.$, definida.Si em Lei ou no seu Regimento Jntemo; 

IX - estabelecer intercãmbios com entidades afins. 

Art. !>6 - O COMSEP ser, formado por representantes dos órgãos e in stihJições abaixo: 

1 - um representante da Sec;:retaria Municipal de AdministraçllQ; 

li - um representante do Banco do Brasil SI A; 

Ili - um representante da Procuradoria do Municlpio; 

IV - um representante da Companhia de Policia Milita,- de Pedro TI; 

V • um rcprc$cnt"antc da Delego.eia d e Polícia Civil; 

VI • um representante da Comissão de Segurança Públk:ll dll Subseção da OAB de Piripiri; 

VII - u,n representante da C4mara Municipal de Vcreadorc:.s; 

VIII - um representante da Guardo Civil Municipa.l - GCM; 

IX ... um representante da Superintendtncia Municipal de Tr4nsito - STRANS; 

§ 1• - A Presidéncia do COMSEP sem exercido pelo representante da Secretaria Mu.nicipal d e 

Administraçao. 

§ 2 • - Cada membro do Conse lho terá um su plente. que o substituirá nos $CU$ impedimentos. 

§ 3• • Os membros do COMSEP e seus suplentes scrl.o indicados por seu5 res.pcctivos órS,A0S e 

instituições. os qua is serão nomeados atravc:!$ de Decreto pelo Pref"ei to . 

§ 4º - Os membros do COMSEP não serão remunerados nas atividades do Conselho e suas 

fu nções serão consideradas serviço público relevante. 

§ 5° - O mandato dos membros do COMSEP será de 02 (dois) anos, permitida uma única 

recondução consecutiva, desde que referendada pelos Conselheiros, por maioria absoluta. 

§ 6° - O Conselho integrará a estrutura da Secretaria Municipal de Administraçao para fins de 

supone administrativo, operacional e financeiro. 

Art. 10 - O Conselho terá uma diretoria formada por: 

1- Presidente; 

li - Vice-Presidente; 

III - 1° Secretário; 

IV - 2° Secretário; 

V - Tesoureiro. 

Art. 11 - As dec isões do Conselho serão votadas e aprovadas por maioria simples, com exceção 

as que se referem ao Fundo, cuja aprovação deverá ter a maioria absoluta. 

Art. 12 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente a Lei. 

Municipal nº 889/2002, de OI de abril de 2002. 

Publique-se e cu.mpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE PEDRO li-PI, aos 13 (treze) dias do mês de 
dezembro de 2019 (dois mil e dezenove). 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Munlclpa 

PEDRO 
LAURENTINO-PI 

UNIDOS CONSTRUIREMOS UMA NOVA HISTÓRIA 

ERRATA 

Na publicação do Extrato de Termo de Cooperação Técnica da SRP nº 
02/2021 /PMPL-PI, no DOM, 22 de abril de 2021, informamos que ocorreu um 
erro na PUBLICAÇÃO como se vê abaixo: 

Onde se lê: PROC. ADMINISTRATIVO Nº 028/2021 

Leia-se: PROC. ADMINISTRATIVO Nº 038/2021 

Publique-se, 

Pedro Laurentino - PI, 23 de abril de 2021 . 

Vanessa Albuquerque da Silva 
Presidente da CPL 


